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PROJETO DE LEI NO 32, OE 14 DE JULHO OE 2025

,,Autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências".

EDMAR JoSÉ DE ARAÚJo, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, Estado de São Paulo, no uso

de suas aÍibuigões legais, faz sabeÍ que a Câma,a Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Art. 1. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os seguintês créditos adicionais especiais,

nos termos da Lei, às rubricas orçamentárias abaixo inÍormadas, criada no orçamento vigente nas

seguintes dotações orÇamentárias:

ORGÃO: Oí - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE EXECUTORA: o'r 04 Oí FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proorama: 10.301.0012.2039.0000 EMENDA PARLAMENTAR 451 2OOO2

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serviços dê terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Rêcurso: Federal (FRyCA 05.802.002) EMENDA FEDERAL No 45120002 SAULO PEDROSO

Art. 3o Os rendimentos de aplicação financeira, provenientes destes recursos, poderão ser

abeÍtos pelo excesso de arrecadação na sua totalidade.

Art. 4o Ficam incluídas, respectivamente, as anotações necessárias nas leis

orçamentárias, especificamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei

Orçamentária Anual.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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Art. 2. Os presentes creditos adicionais especiais serão cobertos com excesso de

arrecadação.

Monteiro Lobato, 14 de julho de 2025.
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MENSAG EM JUSTIFICATIVA

Monteiro Lobato, 14 de julho de 2025.

Senhora Presidente,

A abertura dos créditos adicionais especiais é referente a:

EMENDA FEOERAL No 45í20002 (Emenda parlamentar no valor de

R$500.000,00 (quinhentos mil reais), para serviços de terceiros - pessoa

jurídica).

Os creditos adicionais especiais seráo cobertos com o excesso de arrecadação

Por esse motivo, encaminho a Vossa Excelência o presente Projeto de Lei, segura

de poder contar com a judiciosa análise de parte de vossa Excelência assim como de seus

ilustres pares.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência a expressão dê meu elevado apreço e distinte

consideÍação.

EDMAR rosE DE i:?i3dJ*"r39#rs'"'
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Edmar José de Araújo

Prefeito Municipal

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e demais

membros dessa llustre Casa de LeiS, o presente projeto de lei que objetiva autorização do

Legislativo l\Iunicipal para que o Poder Executivo possa abrir créditos adicionais especiais.
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